
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.602-C DE 2023

Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), para dispor sobre o
uso de nome afetivo por crianças e
adolescentes sob guarda para fins de
adoção.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para

dispor  sobre  o  uso  de  nome  afetivo  por  crianças  e

adolescentes que estejam sob guarda para fins de adoção.

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  passa  a

vigorar acrescido dos seguintes §§ 11 e 12:

“Art. 47. ...............................

...................................................

§  11.  Em  qualquer  fase  do  processo,

requerido o uso de nome afetivo pela criança ou

adolescente  que  esteja  sob  guarda  para  fins  de

adoção  em  cadastros  de  instituições  públicas  e

privadas, o juiz determinará a realização de estudo

psicossocial ou, se possível, perícia por equipe

interprofissional.

§ 12. Na hipótese de que trata o § 11

deste  artigo,  após  ser  realizado  o  estudo

psicossocial  ou  a  perícia  interprofissional,

constatada  a  constituição  de  vínculo  afetivo

suficiente entre adotantes e adotando e estimado *C
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que os benefícios imediatos resultantes da medida à

criança  ou  ao  adolescente  superam  eventuais

malefícios  no  caso  de  a  adoção  não  ser

concretizada, o juiz concederá autorização para o

uso de nome afetivo pela criança ou adolescente em

cadastros de instituições públicas e privadas.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2026.

Deputada CHRIS TONIETTO 
Relatora 
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